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Obras em Dourados 1 UNIDADE SAN ITÁR IA I 84 M I L H Õ E S P A R A CONSELHO FLORESTAL TEM NOVA DIRETORIA 
„ A n . < s n / > ^ n Á n A l ; r D A D A T L CM I A D A I * wíiMir _ . _ E m reunião recente fo i eleita a 64. Const i tu i -se , a nova direto 
6 AmeriCanOpOllS K A K A « A D U A N A I . VARIAS OBRAS d iretor ia do Conselho F lores ta l do dos srs . A r m a n d o Navar ro SE 

O Governador do Estado em F o i sanc ionada ontem, pelo G o - . t M Tfâ?,»,?, S>â° P a U l ° ( ;? e- c l ' e t a r Í a^ a Ç A I O ' P r e s i d e n t e - e R?ber to de iv 
exercício, ao despachar expediente vernador em exercício, Desembar- E m cumpr imento ao P l ano de Ag r i cu l tu ta ) , pa ra o biênio 1962- A lvarenga , v ice-presidente. 
da Secretar ia da Viação, autor izou gador Sylos C i n t r a , l e i dispondo Ação do Governo Carva lho P in to , , , ... „ , ,, , 
a D i re tor ia de Obras Públicas a ex- sobre a criação de u m Subposto de a D i r e t o r i a de Obras Públicas da 
pedir ordem de serviço no valor de Assistência Médico-Sanitária n a . . ' / 
C r $ 608.108,80 para execução dos local idade de Taquara l , Município Secretar ia da Viação, ju lgou con- JJ y J O* (~\ 
serviços de desmonte, remoção e de são M i g u e l A r c a n j o . corrências públicas para as obras V 1 KJ 
reconstrução do galpão removível, d e construção dos prédios e ser- « v i , ' A , . » j i T - r , 
c o m duas salas de au la , do G r u p o , , v . I Acha-se a venda, no Almoxarifado da I.O.E. o mo-TT^ninv Türriim nHpntôi nnra n - i . _ . viços complementares dos Grupos , , „ 
5 o EJscÓto d ? n S c & i i s ! Subcentros de Saúde E s c o l a r e a i í S â o J o ã o , , e m G u a r a . delo de impresso N . 4 8 , ao preço de Cr$ 2 2 0 , 0 0 cada 
n a C a p i t a l . Q G o v e m a d o r e m exercício, D e - tinguetá; e " P a u l o L i m a C o r r e i a " bloco com 1 0 0 folhas, referente ao Decreto N . 3 7 . 4 0 3 , 
c ^ a o * ^ ^ ^ ^ ^ J F S V & B ^ Í ; e m c a t a n d u v a>- P o ™ « d * s e r t â ° - d e 2 2 de outubro de 1 9 6 0 , que regula o controle de des-
Secre tar ia da Viação, autor izou a criação de Subcentros de Saúde nas z inho e Delegacia C i r cunscr i c i ona l pesas sujeitas a empenho automático e dá OUtraS' pro-
Dire to r ia de Obras Públicas a ex- seguintes local idades: Ipiguá, T a - da Liberdade, n a C a p i t a l . P a r a . 
ped i r ordem de serviço no. va lor de lhado e Engenhe i ro Schmid t , todas h , rie^tinnda. w r h n » Vldencias. 
C r $ 868.660,00 para execução de c a l - - no Município de São José do R i o e s s a s 0 D r a s s a o ü e s t r n a a a s veroas 
çadas fronteiras ao prédio do Giná- Preto, e no distr i to de Monções, n u m t o t a l d e cerca de 84 milhões 
Bio Es tadua l de Dourados . Município de M a c a u b a l . de cruzeiros. ' 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

LE I N . 6.899, D E 30 DE AGOSTO D E 196» 

Ap.ova os contratos celebrados, em 23 de outubro de 
1959, entre o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômi
co e a Companhia Mogiana de Estradas de Ferro, com inter-
veniència do Estado de São Paulo 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 
N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que' a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t igo l.o — F i c a m aprovados, nos termos dos respectivos textos 
anexos à presente le i , os contratos celebrados em 23 de outubro de 1959, entre o 
B a n c o Nac iona l de Desenvolv imento Econômico e a C o m p a n h i a M o g i a n a de E s 
tradas de Ferro , com interveniência do Estado de São Paulo , sendo u m de f i 
nanc iamento , mediante aber tura de crédito f ixo, e outro, de cobertura de g a r a n 
t i a , pa ra execução do programa de reapare lhamento da mesma ferrov ia . 

A r t i go 2.0 — Es ta l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 30 de agosto de 

1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente do T r i b u n a l 
de Justiça do Estado de São Paulo , em exercício do cargo de 
Governador . 
Francisco de Paula Machado de Campos 

/ Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 30 de agosto de 1962. 

F i o ravan te Zampo l , D i r e t o r - G e r a l . 

C O N T R A T O D E F I N A N C I A M E N T O , M E D I A N T E A B E R T U R A D E CRÉDITO 
F I X O , A Q U E 8 E R E F E R E O A R T . l .o D A L E I N . 6.&90, D E 30 D E A G O S T O 

D E 1962 

Contrato de financiamento, mediante abertura de crédito 
fixo, que entre si fazem o Banco Nacional do Desenvolvimento 
Econômico e a Companhia Mogiana de Estradas de Fcfcro.t 
com interveniência do Estado de São Paulo, na forma abaixo: 

O Banco Nac i ona l do Desenvolv imento Econômico, adiante chamado 
simplesmente Banco , autarquia federal, com sede n a r u a Sete de Setembro n . 48, 
nesta Cap i t a l , representado neste ato pelo Sr . V i c e - A l m i r a n t e Lúcio M a r t i n s M i r a , 
que também assina Lúcio M e i r a , Presidente, no exercício cumulat i vo das funções 
de Díretor-Superintendeníe, conforme Decreto publ icado no Diário O f i c i a l de 12 
de agosto de 1959, e pelo D r . Franc isco An tunes M a c i e l , D i r e t o r ; e a C o m p a n h i a 
M o g i a n a de Est radas de Ferro , doravante chamada Cred i t ada , sociedade de 
economia mis ta , com sede n a rua B o a V i s t a n . 136 — 4.o andar , n a Cidade de 
São Paulo , ajutorizada pela Assembléia G e r a l Extraordinária rea l i zada em 16 
de setembro de 1959, cu ja a ta fo i arquivada n a J u n t a Comerc ia l de São P a u l o 
sob o n . 153.385 e publ i cada n o Diário O f i c i a l do Estado de São P a u l o em 4 de 
outubro de 1959, representada neste ato pelo Presiofente de sua D i re to r i a , D r . 
Renato Egydio de Souza A r a n h a ; com a interveniência do Estado de São Pau l o , 
neste ato representado pelo D r . Hermínio A m o r i m Júnior, nos termos da p r o 
curação l av rada em notas do 4.o Tabe l ionato da Cidade de São Paulo , no l i v ro 
n . 640, fls. 100, aos 17 de outubro de 1959, " ad - r e f e r endum" da Assembléia L e 
gis la t iva cfo Estado de São Pau l o ; 

têm justo e contratado o que se contém nas cláusulas seguintes: 
Primeira t 
Natureza , va lor e f ina l idade do crédito 
O B a n c o abre à Cred i tada u m crédito f ixo de Cr$ 947.000.000,00, — 

(novecentos e quarenta e sete milhões de cruzeiros) , dest inado ao f inanc iamento 
do programa de reapare lhamento elaborado com base no Projeto n . 39 da C o 
missão M i s t a Bras i l -Es tados Un idos para Desenvolv imento Econômico. 

Parágrafo P r ime i ro — Obriga-se a C red i tada a apl icar os f u n 
dos fornecidos pelo Banco , única e exclusivamente, n a realização desse p r o 
g r a m a , de acordo com a descrição e «•specifieações técnicas constantes do P r o 
cesso Bnde n. 4.558-56 e segundo a " T a b e l a de Aplicação" que oonst i tui o 
Anexo I deste contrato. 

Parágrafo Segundo — Qualquer modificação no programa, em suas 
especificações ou em seu orçamento, dependerá de prévia aprovação òo B a n c o . 

Segunda 
Disponib i l idade do Crédifeo 

O crédito será posto à disposição da Cred i tada na aber tura da< 
c o n t a . 

Parágrafo ünico — O Banco f ica autorizado pe la Cred i t ada 
neste ato, expiessa e irrevogavelmente, a debitar, CCVT.O utilização, os a d i a n t a 
mentos já concecidos p-cr conta do crédito referido n a Cláusula P r i m e i r a e os 
respectivos juros . 

Terceira 
' Utilização ao Crédito 

0 crédito será ut i l i zado pe l a Cred i t ada n a sede do Banco , & 
m e d i d a das necessidades p a r a a realização do prog rama f inanciado, tendo e m 
v i s t a o disposto nesta e nas cláusulas Quar ta e Sétima, por meio de cheques, 
eaques, recibos, requisições, ordens de pagamento ou aber tura de crédito, de 
pois de: 

1 — transcr i to o presente contrato no Registro die Títulos e D o 
cumentos desta C a p i t a l e naquele da Cidade de São Pau lo ; 

A I I — averbada no l ivro de "Reg i s t ro de Ações N o m i n a t i v a s " da 
Cred i t ada a caução das ações re fer idas n a Cláusula Décima Sétima; 

- j n i — aprovadr.s pelo Banco , de acordo com modelos por este f o r 
necidos, os seguintes documentos que lhe deverão ser entregues pe la C r ed i t ada ; 

a) programação geral de execução de tocto o empreendimento, a c o m 
p a n h a d a do orçamento do custo provável dos serviços e das aquisições de m a 
ter ia is e equipamentos, ass im como do p lano e c ronograma de aplicação; 

b) cronograma do desenvolvimento técnico provável do empreendi 
mento , em medidas físicas de cada i t em do prog rama e em correspondência c om 
o plano e cronograma ôe aplicação previstos n a le t ra " a " , an te r i c r ; 

c) p rog rama deta lhado dos setrviços, mate r ia i s e equipamentos 
correspondentes à parte a ser custeada mediante utilização por conta do p r i m e i 
ro saque; 

d) orçamento das despesas correlatas a serem efetuadas medlant» 
Utilização por conta do pr ime i ro x saque. 

P Á G I N A 2 — — • • ' . — 

Parágrafo P r ime i r o — P a r a os saques sul- r-.quentes ao primeiro, a 
Cred i t ada deverá, apresentar ao Banco , com u m a antecedência de 30 ( t r i n 
ta) dias, os documentos referidos nas letras " c " e " d " d© inciso ECI desta cláu
su la e re lat ivcs á parce la a ser u t i l i z a d a . 

Parágrafo Segundo — A Cred i t ada comprovará ao Banco , den 
t ro de 60 (sessenta) d ias de cada utilização que fizer po r conta do crédito, a 
respect iva aplicação. O B a n c o po6erá recusar qualquer outro levantamento 
de fundos, se a Cred i t ada não comprovar ia aplicação de cada re t i rada d e n 
t r o ào prazo previsto neste parágrafo. 

Parágrafo Terce iro — O B a n c o poderá recusar ou suspender a 
utilização do crédito se: 

a) a C red i t ada deixar de cumpr i r qualquer das obrigações por 
e la assumidas neste ins t rumento ; 

b) a l guma importância fornec ida pelo B a n c o íôr irregular, i n a 
dequada ou indev idamente ap l i cada ; 

c) as obras, serviços, mater ia i s ou equipamentos t enham sido r e a 
l izados ou adquir idos em desacordo ou com omissão das condições da Cláusula 
Q u a r t a . 

Parágrafo Quar to — O B a n c o poderá, sempre que o preferir, efe
tua r diretamente os pagamentos das aquisições ou serviços previstos no projeto 
f inanc iado, p a r a o que a C red i t ada lhe dá pela presente cláusula expressa e 
irrevogável autorização. 

Parágrafo Qu in to — A Cred i tada utilizará o to ta l do crédito até 
31 de dezembro de 1960, sem prejuízo de, antes ou depois dessa data , poder o 
Banco , ao abrigo das garant ias e dos termos estabelecidos neste instrumento, 
prorrogar ou reabr i r , respectivamente, a utilização dos fundos remanescentes, 
mediante expressa autorização, independente de outra formal idade ou registro. 

Quarta 
Fiscalização da Execução do P rog rama e da Aplicação dos Fundos 

Fornecidos pelo B a n c o 
A execução do programa f inanc iado e a aplicação dos fundos íor-

*ii.wCios pelo Banco serão sujeitas à fiscalização deste, obrigando-se a Cr e 
d i tada , a f i m de ut i l i zar o crédito e até f i na l execução do programa, a : 

I — Submeter ao B A N C O quaisquer adjudicações para a realização 
de obras ou pa ra fornecimento de mater ia i s e equipamentos, destinados à execu
ção do p rog rama . 

O Banco admitirá as seguintes modal idades de adjudicações: 
a) dependentes de sua prévia aprovação; 
b) sujeitas à sua aprovação " a pos t e r i o r i " ; 
c) de pequeno valor, consideradas tíe pronto-pagamento, que serão 

arro ladas e d i scr iminadas " a pos t e r i o r i " nas prestações de contas periódicas. 
O B a n c o fixará, logo no início da execução deste contrato, os l i 

mites dos valores das adjudicações dentro dos quais a sua aprovação deverá ser 
prévia ou " a p o s t e r i o r i " . 

a) No caso de aprovação prévia, a Cred i t ada somente realizará 
a consulta aos proponentes depois de autor izada pelo B a n c o . A s propostas re
cebidas, quadros comparat ivos de preços, m inu tas de contratos e relatórios a n a 
l isando esses resultados deverão ser encaminhados ao B a n c o p a r a sua aprova
ção. Se houver impugnação do B a n c o c om relação aos preços da proposta 
aceita, poderá este consentir n a l av ra tura do contrato respectivo, correndo a 
diferença de preços por conta dos recursos exclusivos d a Cred i t ada . 

b) No caso de aprovação " a pos t e r i o r i " se o Banco ju lgar incom
ple ta ou tecnicamente f a l ha a proposta aceita, deverá a Cred i tada obter do 
proponente as necessárias retificações, cabendo a i n d a à Cred i tada , n a hipótese 
de o proponente aumentar seu preço pa ra atender a ta is exigências, pagar com 
recursos próprios a despesa excedente. Se a impugnação referir-se unicamente 
aos preços ccíistantes da proposta ace i ta pela Cred i tada , deverá esta, caso 
já tenha ajustado o t raba lho ou efetuado a compra do mater ia l , pagar, t am
bém, com recursos próprios, o excesso do custo; 

c) Sempre que o Banco ju lgar conveniente, poderá exigir da' 
Cred i tada para os serviços, obras e aquisições de pronto pagamento, relação 
prévia dos preços e salários unitários, que serão respeitados durante toda a 
execução do programa, salvo nova relação devidamente aprovada pelo Banco. 

Nos casos de compra ou ajustes de obras e serviços considerados de 
pronto pagamento pa ra os quais não existam l istas de preço e salários previa
mente aprovados, o Banco poderá impugnar os preços pagos, quando de sua 
demonstração, correndo as diferenças por conta da Cred i t ada . 

I I — Fazer constar dos editais de concorrências o u coletas de preço»' 
as condições desta cláusula e deste f inanc iamento ; 

I I I — Não alterar, sem prévio consentimento do Banco , dado por es
cr i to , os planos de execução, as especificações, normas, os orçamentos e os con
tratos de adjudicação pa ra a realização de obras, serviços ou p a r a fornecimento 
d í mater ia is ou equipamentos que t enham sido autorizados pelo Banco ; 

I V — Pe rm i t i r e f ac i l i ta r a fiscalização da execução do 
programa f inanciado, por funcionários do B a n c o ou peritos por este contratados, 
c o m eles cooperando no sentido de possibi l i tar a plena realização do mesmo pro
g rama , dentro dos padrões técnicos aprovados e facul tando a ta is funcionários 
ou peritos o l ivre acesso às obras e instalações; 

V — Outorgar ao Banco , como outorgado tem irrevogavelmente nestaí 
ato, autorização para, quando ju lgar necessários, e sem prejuízo da fiscalização' 
que cabe à Cred i tada , f iscal izar por funcionários ou peritos contratados, as obras 
e serviços, como a Instalação de mater ia is e equipamentos encomendados a fá
bricas nacionais e estrangeiras, as provas e ensaios de qual idade e funcionamento 
desse mate r i a l ou equipamento e. bem assim, em suas entregas, da qualidade a 
quant idade de qualquer mate r i a l ou equipamento adquir ido para a realização do; 
programa; 

V I — Fornecer ao Banco , t r imestra lmente, u m relatório em que p o r - ; 

menorizará as condições técnicas, econômicas e f inance iras em que se processa 
a execução do programa aprovado. 

Parágrafo pr ime i ro — O B a n c o poderá recusar ou modif icar as áis«° 
crimínações de aplicação das parcelas do créaito, os programas de execução dos; 
aerviços, orçamentos, p lanos de aquisição, especificações técnicas de materiais « , 
equipamentos, contratos e normas de execução dos serviços mencionados nesta 
cláusula. 

Parágrafo segundo — O B a n c o poderá exig ir que a execução dos s e r - ; 

viços, obra3 8 fornecimentos de mater ia is ou equipamentos sejam contratados com 
f i rmas ou entidades especializadas a idóneas, técnica e administrat ivamente ha« s 


